
REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

COMPRA - Contratos Suprimento dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24

Volume Adquirido s/ GU¹ (mil m³) 18.489 20.072 20.180 21.153 21.799 22.196 22.395 23.296 23.323 22.733 23.420 22.509 19.918

Preço de Compra s/ GU (R$/m³)² 2,3649 2,2684 2,2352 2,2347 2,2359 2,2003 2,2017 2,2018 2,2999 2,2999 2,3000 2,2839 2,2807

Volume Adquirido de GU (mil m³) 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Volume GU / Volume TOTAL (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Preço de Compra de GU (R$/m³) 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

Volume Adquirido TOTAL (mil m³) 18.489 20.072 20.180 21.153 21.799 22.196 22.395 23.296 23.323 22.733 23.420 22.509 19.918

Preço de Compra TOTAL (R$/m³) 2,4477 2,4236 2,3549 2,3156 2,2906 2,2629 2,2546 2,2492 2,3468 2,3448 2,3450 2,3323 2,4061

Encargo de Capacidade (mil R$) 1.530 3.116 2.417 1.710 1.191 1.389 1.184 1.105 1.095 1.020 1.054 1.089 2.498

TOTAL COMPRA Molécula + Transporte (mil R$) 45.254 48.646 47.522 48.982 49.933 50.227 50.490 52.397 54.735 53.303 54.920 52.497 47.924

Volume Adquirido TOTAL (mil m³) - Excluído volumes enquadrados Art.24 11.570 13.382 14.159 15.197 15.503 15.340 16.095 16.786 16.813 16.433 16.910 16.209 13.408

Custo do Gás Distribuído (R$/m³)¹ -  Excluído volumes enquadrados Art.24 2,4146 2,4376 2,3787 2,3292 2,2824 2,2199 2,2302 2,2229 2,3204 2,3178 2,3180 2,3064 2,4111

TOTAL COMPRA Molécula + Transporte (mil R$) -  Excluído volumes enquadrados Art.24 27.937 32.620 33.679 35.396 35.385 34.052 35.894 37.315 39.013 38.089 39.197 37.383 32.328

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

VENDA - Contratos Suprimento dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24

Volume Distribuído (mil m³) - Excluído volumes enquadrados Art.24 11.570 13.382 14.159 15.197 15.503 15.340 16.095 16.786 16.813 16.433 16.910 16.209 13.408

Preço de Venda na Tarifa (R$/m³)² 2,2803 2,2803 2,2363 2,2363 2,2363 2,2363 2,2363 2,2363 2,3017 2,3017 2,3017 2,3017 2,3017

Parcela de Recuperação (R$/m³) 0,0955000 0,0955000 0,1313367 0,1313367 0,1313367 0,1313367 0,1313367 0,1313367 0,0857057 0,0857057 0,0857057 0,0857057 0,0857057

TOTAL VENDA (mil R$)³ 26.384 30.514 31.663 33.985 34.670 34.304 35.992 37.539 38.698 37.823 38.921 37.307 30.861

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

SALDO DA CONTA GRÁFICA dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24

Saldo Anterior (mil R$) -11.896,52 -12.451,78 -13.399,39 -13.663,71 -13.192,68 -11.988,15 -9.820,98 -7.685,66 -5.325,08 -4.242,48 -3.133,96 -1.989,02 -690,59

Taxa SELIC Mensal (%) 0,8945% 0,9667% 0,8002% 0,8317% 0,8874% 0,8324% 0,7775% 0,8946% 0,8165% 0,8165% 0,8946% 0,7384% 0,7775%

Saldo Anterior Corrigido (mil R$) -12.002,93 -12.572,15 -13.506,61 -13.777,35 -13.309,76 -12.087,94 -9.897,34 -7.754,42 -5.368,56 -4.277,12 -3.162,00 -2.003,70 -695,96 

Saldo Mensal da Conta Gráfica (mil R$) -1.553,80 -2.105,19 -2.016,63 -1.411,26 -714,56 252,28 97,87 224,66 -314,88 -265,23 -276,28 -76,06 -1.466,53 

Saldo Mensal da Parcela de Recuperação (mil R$)   (C) 1.104,96 1.277,95 1.859,54 1.995,92 2.036,17 2.014,67 2.113,81 2.204,67 1.440,96 1.408,39 1.449,26 1.389,17 1.149,14

Saldo Mensal Total da Conta Gráfica + Parcela de Recuperação (mil R$) -448,84 -827,24 -157,10 584,66 1.321,61 2.266,96 2.211,68 2.429,33 1.126,08 1.143,16 1.172,98 1.313,11 -317,39 

Saldo Acumulado da Conta Gráfica (mil R$) -12.451,78 -13.399,39 -13.663,71 -13.192,68 -11.988,15 -9.820,98 -7.685,66 -5.325,08 -4.242,48 -3.133,96 -1.989,02 -690,59 -1.013,35 

Volume Projetado¹ (mil m³) 94.329 94.329 94.808 94.808 94.808 94.808 94.808 94.808 89.675 89.675 89.675 89.675 89.675

Parcela de Recuperação (R$/m³) 0,0955          0,0955          0,1313          0,1313          0,1313          0,1313          0,1313 0,1313 0,0857 0,0857 0,0857 0,0857 0,0857

IRPGT Estimado (%) 0,00% 0,00% -0,34% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,83% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

INSERIR GRÁFICO PAOLA
Art. 13º - Limite para Aplicação do Repasse Trimestral dez-23 jan-24 fev-24 mar-24 abr-24 mai-24 jun-24 jul-24 ago-24 set-24 out-24 nov-24 dez-24

Preço Médio Ponderado de Compra 2,41 2,44 2,38 2,33 2,28 2,22 2,23 2,22 2,32 2,32 2,32 2,31 2,41

Preço de Venda 2,28 2,28 2,24 2,24 2,24 2,24 2,24 2,24 2,30 2,30 2,30 2,30 2,30

LIMITE INF. 2,05 2,05 2,01 2,01 2,01 2,01 2,01 2,01 2,07 2,07 2,07 2,07 2,07

LIMITE SUP. 2,51 2,51 2,46 2,46 2,46 2,46 2,46 2,46 2,53 2,53 2,53 2,53 2,53

REALIZADO REALIZADO REALIZADO REALIZADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO PROJETADO

dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2020-2023 1,8318

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 4,8803

(2) Brentt - US$/Barril 86,75

(3) Fator Taxa de Câmbio [(1)/TC0] 1,30

(4) Fator Brent [(2)/Brent0] 1,37

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2020-2023 0,3963

(7) IGPM - Índice 1124,07

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,56

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2022-2025 2,1319 1,8319 1,8083 1,8083 1,8083 1,7818 1,7818 1,7818 1,8644 1,8644 1,8644 1,8477 1,8477

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 4,8803 4,8803 4,9553 4,9553 4,9553 4,9515 4,9515 4,9515 5,1457 5,1457 5,1457 5,1241 5,1241

(2) Brentt - US$/Barril 86,75 86,75 84,34 84,34 84,34 83,16 83,16 83,16 83,73 83,73 83,73 83,33 83,33

(5) % Brent 13,50% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60% 11,60%

PMt (US$/MMBTU) 11,7110 10,0628 9,7831 9,7831 9,7831 9,6467 9,6467 9,6467 9,7130 9,7130 9,7130 9,6667 9,6667

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2022-2025 0,3964 0,3964 0,3964 0,3964 0,3964 0,3795 0,3795 0,3795 0,3795 0,3795 0,3795 0,3795 0,3795

(7) IGPM - Índice 1124,07 1124,88 1119,06 1113,84 1117,28 1127,23 1132,65 1135,85 1139,03 1143,59 1148,28 1153,56 1158,41

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 1,46 1,46 1,45 1,44 1,45 1,46 1,47 1,47 1,48 1,48 1,49 1,49 1,50

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2032 2,0178 1,9756 1,9756 1,9756 1,948 1,948 1,948 2,0705 2,0705 2,0705 2,0548 2,0548

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 4,8803 4,9553 4,9553 4,9553 4,9515 4,9515 4,9515 5,1457 5,1457 5,1457 5,1241 5,1241

(2) Brentt - US$/Barril 85,92 82,85 82,85 82,85 81,76 81,76 81,76 83,62 83,62 83,62 83,33 83,33

(5) % Brent 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90% 12,90%

PMt (US$/MMBTU) 11,0843 10,6882 10,6882 10,6882 10,5465 10,5465 10,5465 10,7871 10,7871 10,7871 10,7500 10,7500

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2032 0,4119 0,4120 0,4121 0,4121 0,4120 0,4078 0,4078 0,4078 0,4078 0,4078 0,4078 0,4078

Tarifa de Entrada 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940

(7) IGPM - Índice 1124,8790 1119,0610 1113,8370 1117,2800 1127,2330 1132,6516 1135,8457 1139,0261 1143,5935 1148,2823 1153,5644 1158,4094

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 0,9732 0,9682 0,9637 0,9666 0,9753 0,9799 0,9827 0,9855 0,9894 0,9935 0,9980 1,0022

(9) Tarifa de Saída 0,1179 0,1180 0,1181 0,1181 0,1180 0,1138 0,1138 0,1138 0,1138 0,1138 0,1138 0,1138

PARCELA DO GÁS - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2034 1,8614 1,8225 1,8225 1,8225 1,797 1,797 1,797 1,91 1,91 1,91 1,8955 1,8955

(1) Taxa de Câmbio Gás (TCt) - R$/US$ 4,8803 4,9553 4,9553 4,9553 4,9515 4,9515 4,9515 5,1457 5,1457 5,1457 5,1241 5,1241

(2) Brentt - US$/Barril 85,92 82,85 82,85 82,85 81,76 81,76 81,76 83,62 83,62 83,62 83,33 83,33

(5) % Brent 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90% 11,90%

PMt (US$/MMBTU) 10,2250 9,8596 9,8596 9,8596 9,7290 9,7290 9,7290 9,9509 9,9509 9,9509 9,9167 9,9167

(6) Fator de Conversão 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081 26,8081

PARCELA DO TRANSPORTE - R$/m³ - Contrato NMG 2024-2034 0,4119 0,4120 0,4121 0,4121 0,4120 0,4078 0,4078 0,4078 0,4078 0,4078 0,4078 0,4078

Tarifa de Entrada 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940 0,2940

(7) IGPM - Índice 1124,8790 1119,0610 1113,8370 1117,2800 1127,2330 1132,6516 1135,8457 1139,0261 1143,5935 1148,2823 1153,5644 1158,4094

(8) Fator IGPM [(7)/IGPM0] 0,9732 0,9682 0,9637 0,9666 0,9753 0,9799 0,9827 0,9855 0,9894 0,9935 0,9980 1,0022

(9) Tarifa de Saída 0,1179 0,1180 0,1181 0,1181 0,1180 0,1138 0,1138 0,1138 0,1138 0,1138 0,1138 0,1138

COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE AQUISIÇÃO E PREMISSAS

OBSERVAÇÕES:

¹ - Sem Impostos, Sem Penalidades e Sem Margem de Distribuição

² - Sem Impostos e Sem Parcela de Recuperação

³ - Sem Impostos, Sem Margem Bruta e Sem Parcela de Recuperação

OBSERVAÇÕES:
¹  - Realizado últimos 6 meses, de acordo com a resolução 028/2022 da AGEPAR.

OBSERVAÇÕES:
(1) Média das taxas diárias do trimestre m-4, m-3, m-2 / Projeção: Relatório FOCUS, com indicadores do Top 5 - BACEN de 07/06/2024.

(2) Média das cotações diárias do trimestre m-4, m-3 e m-2 / Projeção: U.S. Energy Information Administration - EIA de 11/06/2024.

(3) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a taxa de câmbio de base/referência (TC 0  = R$ 3,7684 / US$).

(4) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a cotação base/referência do Brent (Brent 0  = 63,1317 US$/barril).

(5) Contratos de Suprimento NMG 2022-2025, NMG 2024-2032 e NMG 2024-2036 estabelecem nas cláusulas de preço do gás o percentual da cotação aplicada ao preço.

(6) Fator de conversão de MMBTU para m³.

(7) Valor do número-índice do IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas / Projeção: Relatório FOCUS, com indicadores do Top 5 - BACEN de 07/06/2024.

(8) Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 722,707)

      Contrato de Suprimento NMG 2022-2025 estabelece na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 771,908)

      Contratos de Suprimento NMG 2024-2032 e 2024-2034 estabelecem na cláusula de preço do gás o valor de IGPM de base ou referência (IGPM 0  = 1155,8290).

(9) Tarifa de saída no ponto PR1 para o ano de 2024 da Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG.   

- Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a preço base na molécula  (PM 0  = R$ 1,0294 / m³).

- Contrato de Suprimento NMG 2020-2023 estabelece na cláusula de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT 0  = R$ 0,2462 / m³).

- Contrato de Suprimento NMG 2022-2025 estabelece na cláusula de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT 0  = R$ 0,2630 / m³).

- Contratos de Suprimento NMG 2024-2032 e NMG 2024-2034 estabelecem nas cláusulas de preço do gás a tarifa base do transporte  (PT E0  = R$ 0,3045 / m³).

Referência: maio de 2024

Data de Atualização: 12/06/2024

ACOMPANHAMENTO DO PREÇO DO GÁS E DO TRANSPORTE - Resolução 028/2022 AGEPAR

OBSERVAÇÕES:
¹  - GU = Gás de Ultrapassagem

²  - Valores Sem Impostos e Sem Penalidades Contratuais

³  - Resolução 028/2022 válida a partir de 03/11/2022
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Art. 13º - Limite para Aplicação do Repasse Trimestral

Preço Médio Ponderado de Compra Preço de Venda LIMITE INF. LIMITE SUP.

Dez/23 a Mai/24:
Preço de Compra
REALIZADO

TOTAL COMPRA mai./24: R$ 34.052 mil (A)

TOTAL VENDA mai./24: R$ 34.304 mil (B)

SALDO Diferença Preço do Gás mai./24 + PR: R$ 2.266,96 mil = (B) + (C) - (A)

Jun/24 a Dez/24:
Preço de Compra
PROJETADO


